
s)4344;' . CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N2  (jL.k /2019 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Evandro 

Lott Moreira, o Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes; 

Indica à senhora Prefeita que o Município de Guanhães proceda com a 

adesão ao Programa das Escolas Cívico - Militares criado pelo Governo 

Federal. 

Saia das Sessões, 16 de setembro de 2019 

Daniel Barroso 

Vereador 

Rua Doutor Odilon Behrens, nQ 193 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



lir PREFEITURA MUNICIPAL ft * 

Oficio n°. 310/2019 
Assunto: Informação (FAZ) 
Referência: Oficio n°.151/2019 Indicação no. 104/2019 

GUANHAES 
A FORÇA DO TRABALHO 

Guanhães/MG, 01 de outubro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo ao oficio n°. 151/2019: 

• Indicação n°. 104/2019, de autoria do nobre vereador Daniel Barroso, que indica à 

senhora Prefeita que proceda com a adesão ao Programa das Escolas Cívico — 
Militares criado pelo Governo Federal. 

Temos a informar o seguinte: 

• O oficio foi encaminhado à Secretária Municipal de Educação, Sra. Maria Celma 
Caldeira Nunes Coelho, que informou: 

"Em resposta ao oficio n°. 151/2019, Indicação 104/2019, esclareço que o modelo de escolas 
cívico-militares do MEC — Ministério da Educação e Cultura, é um programa a ser 
implementado em 2020 para 54 escolas, sendo 02 escolas de cada Estado e do Distrito 
Federal. Para participar da seleção, os colégios devem ter de 500 a 1000 alunos do 6° ano ao 
9° ano do ensino fundamental ou do ensino médio. Assim, o Município de Guanhães não se 
enquadra para participar da seleção, pois as escolas da rede municipal só atendem alunos do 
1° ao 5° ano do ensino fundamental". 

Sendo só para o momento envio cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

DORIS CAMPOS COELHO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
EVANDRO LOTT MOREIRA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta 

r 

ç M 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100— Centro — Guanhães-MG — CEP 39740-000 — Fone: (33) 3421-1501 
Fax: (33) 3421-1515 — E-mail: governo guanhaes.m2.gov.br 

CNPJ: 18.307.439/0001-27 


